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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ASSISTÊNCIA SOCIAL

                                                                                                                                    

 
Casa dos Conselhos Municipal de Direitos e de Política Social 

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
Rua Moreira dos Santos, nº 768 (Prédio da Unimed), Sala 06, Centro– Barra do Piraí/RJ – CEP: 27.135-030.  

E-mail: conselho.assistenciasocial@barradopirai.rj.gov.br  
Tel: (24) 2442-6038. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Prefeitura Municipal de Barra do Piraí 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS  
 E-mail: conselho.assistenciasocial@barradopirai.rj.gov.br 

                                    
Barra do Piraí, 02 de fevereiro de 2024. 

 
 

PARECER FAVORÁVEL 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social, após minuciosa análise, manifesta parecer favorável 
à apresentação do Plano de Ação para Cofinanciamento do Governo Federal do SUAS de 2024, 
apresentado pela Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, órgão proponente, com porte médio. 
 
Dados do Órgão Proponente: 
- Prefeitura Municipal de Barra do Piraí 
- Porte: Médio 
- Secretaria Municipal de Assistência Social 
- CNPJ: 285760800001 
- Cidade: Barra do Piraí 
- Endereço: Rua Paulo de Frontim, nº 168 
- CEP: 27123- 120 
- Telefone: 2424431224 
- Gestor: Paloma Blunk dos Reis Esteves 
 
O Conselho destaca a clareza e consistência do Demonstrativo Financeiro e Plano de Ação 
apresentado, reconhecendo a relevância das ações propostas para o fortalecimento da 
assistência social no município. 
Este parecer favorável reflete a confiança do Conselho Municipal de Assistência Social na 
capacidade de gestão e na eficácia das iniciativas propostas. Recomenda-se a aprovação do 
Plano de Ação para Cofinanciamento do Governo Federal do SUAS de 2024. 
 
O seguinte parecer será apresentado em documento e devidamente assinado, passa a ter 
validade a partir da desta data. 
 
Encerramento: 
 
Este parecer será devidamente assinado e arquivada para registro oficial. 
 
 
 
 
Daniele Norberto                                                                               Miriam Cunha da Silva Rosa   
 
Secretária CMAS                                                                                  Presidente CMAS 
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                                                                          Casa dos Conselhos Municipal de Direitos e de Política Social 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/BP 

Rua Moreira dos Santos, nº 768 (Prédio da Unimed), Sala 06, Centro– Barra do Piraí/RJ – CEP: 27.135-030.  
E-mail: conselho.assistenciasocial@barradopirai.rj.gov.br – Telefone: (24) 2442-6038 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
 

                                                                                                                                                                           
R E S O L U Ç Ã O Nº 001, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 
          
 

 
 
 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Barra do Piraí, em reunião extraordinária 

realizada no dia 02 de fevereiro de 2024, ata nº 002, às 14h, no uso da competência que lhe 
confere o inciso V, do artigo 2º, Lei Municipal nº 1469 de 02 de setembro de 2008 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Aprovar, após deliberação e apreciação dos presentes, o Plano de Ação para 
Cofinanciamento do Governo do Estado – Sistema Único de Assistência Social 2024. 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, a qual será feita no Órgão de 
Divulgação da Prefeitura Municipal. 

                  
 

Barra do Piraí, 02 de fevereiro de 2024. 
              
            
 
 
 

Miriam Cunha da Silva Rosa 

Presidente do CMAS 

 
Aprova o Plano de Ação para 
Cofinanciamento do Governo do Estado – 
Sistema Único de Assistência Social - 2024 
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ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO  –  CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2023

A Comissão de Licitação torna público o ADIAMENTO da licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2023, referente à CONCESSÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DAS VAGAS DE ESTACIONAMENTO DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, ALÉM DE 
PINTURA VIÁRIA, SINALIZAÇÃO VIÁRIA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, MÃO DE OBRA E QUAISQUER INSUMOS NECESSÁRI-
OS À PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, que seria realizado em 20/02/2024 as 10:00hs para o dia 29/02/2024 as 10:00horas, por questões administrativas, conforme 
laudas do Processo Administrativo nº 9595/2023. Maiores informações pelo e-mail licitacao@barradopirai.rj.gov.br.

Barra do Piraí, 19 de fevereiro de 2024.

Ailce Malfetano Mattos
Presidente da Comissão
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FAZENDA
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CORREGEDORIA

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
CPAD – CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

 

PMBP - TRAVESSA ASSUMPÇÃO, 69, CENTRO – CEP 27123-080 – CNPJ 28.576.080/0001-47 – TEL (24) 2443-1088 – PGMBP 
www.barradopirai.rj.gov.br 

 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 17329/2023. 

SERVIDOR INTERESSADO: ENOCHI SACCHI DE MELLO 

 

 

DESPACHO 

 

Submeto os autos a julgamento do colegiado na próxima sessão, a ser realizada no dia 22 

de fevereiro de 2024, às 16 horas, na sala de reunião da Prefeitura. 

Publique-se. 

 

 

 

Barra do Piraí, 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

LAÍS PEREIRA TORRES 
Membro Relator 

Matrícula nº 10270 

 

 


